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TERMo DE CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE sERVIço, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO QUE ENTRE SI

ceLEeRAM Á cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÂNGA D,AJUDA" ESTADO

DE sERGtpE E A EMpRESA Mc rECH sor-uçôes eu rr.

Pelo presente instrumento de Contrato de prestação de serviços de ilIANUTENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, TEUN|TAM.SE dE UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA,

Estado de Sergipe, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço à Praça José Sobral Garcez Filho, S/N, Centro

Itaporanga D'Aluda/SE, inscrito no CNPJ sob n' 00.760.576/0001-57, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidente Municipal Sf.lvan Luciano Araújo, brasileiro, maior, capaz,

casado, residente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio, S/N, Centro, nesta cidade, portador do RG no

'1359591 SSP/SE e do CPF no 998,220,75í53, e do outro lado l/C TECH SOLUÇOES El\it TI LTDA-ME, sêdieda na

Rua Dom Bosco, n' 1104, Bairro Suiça, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob n''14.024.014/0001-50, representado pelo

Sr' Clodoaldo Antônio Santos de Almeida, RG n' 5220992t7 SSP/SP e CPF n" 020,630,17í8í doravante

denominada simplesmentê CONTRATADA, têm lusto e acordado o integral cumprimento das cláusulas e condi@es a

seguir:

CLAUSULA PRIMEIRÂ. OBJETO
Constitui objeto deste contrato a execuçáo de prestação de serviços de TIANUTENçÃO PREVENTIVA E

C0RRETIVA DE AR CONDICIONAO0 conforme a proposta apresentada pela Contratada.

CúUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO

O presente conkato vincula-se às determinaçôes da Lei n.o 8.66683 e suas alteraçõês, a Dispensa de Licitaçâo n.o

032020 e a proposta de prêqo da contratada.

CúUSULÂ TERCEIRA. PRAZO DE UGÊNCh
A vigência do presente contrato se inicia na data de sua assinatura e encerrar-se-á até 31 de dezembro de 2020

CúUSULA QUARTA. PREçOS E VALOR DO CONTRÂTO

a) Os serviços serão prestados pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo o presente contrato um

valor total de R$16,880,00 (dezesseis mil e oitocentos ê oitenta rêais) .

b) Será de responsabilidade da conkatada todas as despesâs que dirota ou indiretamente demnam da prestaçâo dos
serviços ora contratado, inclusive cirstos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçá0,
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza,

cúusuLA QUTNTA- RECEBTMENTO DO SERVrçO
5.1 - 0 recebimento e aceite dos serviços se daráo após a veriÍicaçâo de sua execução nos termos do presente
contrato.

5.2 - A CONTRATANTE designará um servidor que deverá acompanhar o andamento dos serviços e fiscalizar os
trabalhos realizados sob o aspecto quanütativo e qualitâtivo, anotando em registros próprios as falhas e solicitando as
medidas corretivas ao preposto da C0NTRATADA, para que tome as devidas providências,
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5,3 - Eventuais faltas dos empi'egados da CONTRATADA, sem a devida substituiçá0, devidamente documentada em

Íormulários anexos ao processo de execuçáo, implicará no desconto correspondente ao valor da parcela dos serviços

não prestados.

5,4 - A fiscalizaçáo dos funcionários deverá ser realizada pela CONTRATADA, que devêrá providenciar a cobertura de

eventuais faltas para que os serviços ocorram de acordo com o previsto, e também, substituir seus empregados que

não estejam execútando os serviços de acordo com o avençado e demais normas técnicas aplicáveis, bem como

tomar as devidas providências para sanar eventuais falhas no andamento do serviço, que serão requeridas pelo

gestor do contrato por parte da CONTRATANTE.

CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO
a) O pagamento sêrá êfêtuado após a execução dos serviços no prazo de atá 30 (trinta) dias da apresentação, na

Secretaria de Finanças, da documentação hábil à quitação;

. Nota Íiscal acompanhada dos recibos;

. Certidões de regularidade para mm as Fazendas Fsderal, Estadual e i/unicipal;

. FGTS e CNDT. Deverão

b) Não haverá reajuste de preços.

cúusuLA sÊTrMA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
As despesas deconsntes deste contrato corrêrão por conta dos recursos consignados no OrÇamênto para o exercicio
a que se refere, obedecendo a seguinte classificaÇáo:

01- Câmara l\rlunicipal de ltaporanga D'Ajudâ
2001- Manutenção da Câmara l\ilunicipal

3390.39,00- Outros Ser. Terceiros -pessoa lurÍdica
FR 1001

CúUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.í - DO CONTRATANTE:
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8,1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para enfegar as
notas ÍiscaidÍaturas e outros documentos;
81 2 - prestar as informáçóes e os esclarecimentos atinentes à prestação de serviços que venham a ser soljcrtados
pela CONTRATADA;
8.1.3 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;
81.4 - efêtuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, desdê que cumpridas todas as exrgências do
contrato;
8.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorrldas;
8 'l 6 - expodir as Ordens de Serviços e encaminhar a COI{TRATADA om tempo hábil ao seu perfeito atendimento.
8.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

8.2 - DA CONTRATADA:

cNPJ 00.760.576/ OO07-57
v.br htu



I rr"a''..,

,ç

f,STADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

8.2.1 - Exêcutar os serviços constantes do presente contrato, observados o edital e seus os anexos e a proposta da

CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante do instrumento para todos os fins de direito;

8,2.2 - Executar os trabalhos denúo dos parâmekos tácnicos exigidos, observando a legislação que regê a matária;

8,2.3 - Fornêcer máo-de-obra especializada de acordo com as especifica@es técnicas;

8,2.4 - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho aos seus empregados.

8.2.5 - VeriÍicar e ammpanhar todos os desenhos fornecidos para exêcução dos serviços. No caso dê falhas, enos,
discrepância ou omissoes, bem, ainda, transgressôes às Normas Tácnicas, ou posturas, caberá a CONTRATADA

formular imediata mmunicação escÍita ao C0NTRATANTE, de forma e evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimênto

dos serviços;

8,2.6 - Permitir aos técnicos do CONTRATANTE e a quem por ele for formalmênte indicado, acesso às suas

instalaçoes e a todos os locais onde estiverem sendo executados os sêrviços objeto deste Confato;
8,2.7 - Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;

8,2.8 - ResponsabilizaÊse pelas despesas decorrentes da rejeiçáo dos serviços pela Íiscalização do CONTRATANTE

e pelos atrasos acaíetados por essa rejeição;

8.2.9 - Cumprir cada uma das normas rêgulamêntaros sobre medicina e segurança do trabalho;

8.2.10 - Ser responsável, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesâs decorrentes da sxecuçáo dsste
conkato, tais comol

8,2.10.1 - Salários;

8,2.10,2 - Sêguros de acidentes;

8.2.10.3 - Taxas, impostos e contribuiçoes

8.2.10.4 - lndenizaçoes;

8,2.10.5 - Valês-refeiçáo;

8.2.'10,6 - Vales-transporte; e
8.2,10.7 - Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

8.2.11 - Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pelo C0NTRATANTE;
8.2.12 - Manter-se, durante toda a êxecução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçoes a serem
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçá0.

cúUsUI.A NoNA. REscIsÃo CoNTRATUAL
a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do arl.77 e seguintes da Lei 8.666€3 e altsra@os
introduzidas pelas Leis 8.88384 e 9.648€8.

b) A rescisão contratual oconida pelos motivos elencados no art,78, I à Xll e XVll, da Lei 8.66683, poderá ser feita
por ato unilateral da AdministraÇáo.

CúUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
a) 0 atraso no cumprtmento de qualquer obrigaçáo assumida sujeitará o crntratado ao pagamento dê multa do mora
no valor de 0,5% (zêro virgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.
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c) A CONTRATADA reconhece os dirêitos da Adminiskação em caso de rescisão contratual, especialmente os
estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.
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b) Em caso de inexecução total ou parcial do confato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo art.87 da

Lei 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gravidade da infraçáo, até o máximo de 100/o do valor do contrato,

em cada caso.

v Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor

Itaporanga D'Ajuda/SE, 29 de janeiro de 2020

lvan Luciano Araújo
CONTRATANTE

4t1
Mc Tech Soluções em Tl LTDA-ME

CONTRATADO
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o foro da cidâde de ltaporanga D'Ajuda / SE para dirimir as questões que porventura surgirem na execução

deste contrato, renunciando as partes, desde já, â quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a

seÍ.


